


PROJETO APROVADO
4780.865a.3b8d.4504.9784.3f4a.5aad.a9fb

Analista: 729288 - Superior: 726480
SMUL/CAEPP-DERPP
20/08/2024

Formato A0: 1189 mm x 841 mm

LEGISLAÇÃO VIGENTE E QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DA

Proprietário ( a ) :

Situação sem Escala

Áreas ( m² )

Zona de Uso

Assunto
Alvará de Aprovação e Execução para Residencia Unifamiliar

Proprietário Cat. Uso / Ativ.

Local Q.A

Contribuinte ( s ) Escala

MATRICULADOS NO REGISTRO DE IMOVEIS AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
PREVISTAS NO ART. 59 DA LEI 16402/16

DECLARO QUE NÃO CONSTAM EM DOCUMENTOS PUBLICOS DEVIDAMENTE

R. M
arechal Bitencourt

TO POR PARTE DA PREFEITURA DO DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.

RELAÇÃO AOS PARÂMETROS URBANÍSTICOS RELEVANTES ESTABELECIDOS NA

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO RECONHECIMEN

LOE, COE E LUOS. ALÉM DAQUELAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO FEDERAL E 

ESTADUAL E NAS NORMAS TÉCNICAS OFICIAIS.

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO ESTÁ FUNDAMENTADA APENAS EM

Resp. Técnico pela Obra:

Sebastian Andres Kornitz

Rua Marechal Bittencourt

res. unifamiliar
R/R1

PA-5

1:100

ZER1-ZEPEC

016.073.0003-6
Cod Log
04879-8

N

R. M
aestr

o 
Eli

as L
ob

o

ÁRVORE EXISTENTE A SER MANTIDA

Av Brasil

LEGENDA - PROJETO SIMPLIFICADO
ÁREA A CONSTRUIR

COMPUTÁVEL

ÁREA AJARDINADA

NÃO COMPUTÁVEL

Objeto

VERSÃO 06- 12/06/2024

Construção de Edificação Nova

R. M
aes

tro
 C

hia
fa

re
lli

Eng. Arnaldo Ferraro Pavan

SOBRE SOLO NATURAL

CREA:  601434720    -  CCM nº 9.399.922-4

Distrito / Subprefeitura
Jd Paulista/Pinheiros

O LOCAL É SERVIDO POR REDE DE GÁS CANALIZADO.

NOTAS
O PROJETO ATENDE INTEGRALMENTE O DISPOSTO:

OS ENVOLVIDOS NO PROJETO ATESTAM A CONFORMIDADE DO PROJETO NO QUE DIZ RESPEITO AOS ASPECTOS INTERIORES

DECLARAÇÕES

NÃO HÁ ABERTURAS A MENOS DE 1,50M DA DIVISA OU A 0,75M PERPENDICULAR ÀS DIVISAS EM OBSERVÂNCIA AO CÓDIGO 

O LOCAL É SERVIDO POR REDE PÚBLICA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E COLETORA DE ESGOTO.

SERÃO DOTADOS DE ILUMINAÇÃO ARTIFICIAL E VENTILAÇÃO MECÂNICA, OS COMPARTIMENTOS SEM ABERTURA PARA O

DA EDIFICAÇÃO EM RELAÇÃO ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI 16642 DE 09/05/2017 E LEGISLAÇÃO CORRELATA.

EXTERIOR.

CIVIL.

HÁ NO LOTE E EM FRENTE AO LOTE, VEGETAÇÃO DE PORTE ARBÓREO QUE SERÃO MANTIDOS.

O PROJETO PREVÊ A LIGAÇÃO DE ESGOTO POR CANALIZAÇÃO LIGADA À REDE COLETORA, DE ACORDO COM AS NORMAS MUNICIPAIS

O PROJETO ATENDE AO DISPOSTO NO ITEM 3.9 DO ANEXO I  DA LEI Nº 16.642/17 E NO ITEM 3.M DO DECRETO Nº 57.776/17, RELATIVAMEN-

E DA CONCESSIONÁRIA COMPETENTE.

TE À INSTALAÇÃO PERMANENTE E ARMAZENAMENTO DE GÁS COMBUSTÍVEL.

NA RESOLUÇÃO Nº 07/2004 E 05/91 DO CONPRESP E A RESOLUÇÃO SC 02/86 DO CONDEPHAAT

O PROJETO ATENDE ÀS DISPOSIÇOES REFERENTE A ABERTURAS PARA TERRENO VIZINHO DO ART. 1301 DA LEI FEDERAL 10406/02. 

INERTES COM A DEVIDA CLASSIFICAÇÃO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

DECLARO QUE A REALIZAÇÃO DO MOVIMENTO TERRA SERÁ EM CONFORMIDADE COM O QUE ESTABELECEM AS NORMAS
TÉCNICAS CABÍVEIS. DECLARO, AINDA, QUE A TERRA SERÁ EMPRESTADA DE TERRENOS PARTICULARES COM A DEVIDA ANUÊNCIA 
DO PROPRIETÁRIO DO TERRENO OU DISPOSTAS EM TERRENOS REGULARMENTE LICENCIADOS COMO DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS

Rua Maestro Chiafarelli, 552 esquina c/
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RUA  MARECHAL BITERCOURT
acabamento do leito carroçável - asfalto

largura da via: 15,00m
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ÁREA TOTAL: 

ÁREA FRENTE LOTE MINIMO= 18,90 M2 

ÁREA MIN EXIGIDO RES COMPL.SCEC Nº37-15/09/2021-CONDEPHAAT:  30% LOTE = 178,50M2

ÁREA MIN EXIGIDO PMSP:  30% DO LOTE = 178,50M2

ÁREAS AJARDINADAS:

39,50 M2

2,60 M2

34,45 M2

ÁREA PERMEÁVEL ADOTADA: 178,65 M2

ÁREA FRENTE LOTE ADOTADA=  42,10M2 
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Macrozona: Estruturação e Qualificação Urbana 

744,50

748,60 1º PAVIMENTO

751,80 2º PAVIMENTO

754,50

TOTAL

2º PAVIMENTO

509,05

180,75

QUADRO DE ÁREAS

86,60SUBTOTAL

TÉRREO

1º PAVIMENTO

TOTAL

PAVIMENTO

À CONSTRUIR (m²)

NÃO COMPUTÁVELCOMPUTÁVEL

247,60

23,20

DECK DESCOBERTO= 25,20M2 

103,90

264,05

PISCINA= 40,65M2 

16,45
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38

AREA DE PROJEÇÃO = 264,05M2

QUADRO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

Perímetro de qualificação ambiental: PA-5

Area de projeção máxima = 297,50  m2 

Zona de uso:  ZER-1 ZEPEC

Area de projeção do projeto =   264,05   m2 

Area permeável mínima = 178,50m2

Taxa de ocupação utilizada no projeto = 0,44

Taxa de ocupação máxima da zona: 0,50 

Taxa de permeabilidade adotada no projeto = 30% 

Coeficiente de aproveitamento máximo da zona: 1,0 

 Area permeável adotada no projeto = 178,65m2 

Macroárea: Macroárea de Urbanização Consolidada 

Area do terreno: E=N/C (595,00M2 calculado)  R= 595,00   (m2) 

Coeficiente de aproveitamento básico da zona: 1,0

Area computável utilizado no projeto = 509,05 m2

Coeficiente de aproveitamento utilizado no projeto: 0,86

Taxa de permeabilidade mínima =30% do terreno

Area Construida Total da edificação = 595,65  m2 

Area não computável utilizado no projeto (I a VI, art 62 da Lei 16.402/16 =86,60 m2

Porcentagem de área não computável adotado na edificação=  14,53% (I a VI, art 62 da Lei 16.402/16)

la
rg

u
ra

1,30

BOM

2
,5

0

a
ltu

ra

130

largura

largura

Para atendimento do Art. 80 da Lei 16402/16

DET. reservatório para aproveitamento de águas pluviais,
com volume minimo calculado:

Vri = 16 x ACi m³ = L/1000 = 4,22 m³
Vri = 16 x 264,05
Vri = 4224,80 litros         volume adotado:
                                       = 1,30 x 1,30 x 2,50 = 4,225 m³
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Para atendimento do Art. 79 da Lei 16402/16

DET. reservatório para controle de escoamento superficial

Vminimo = 3748,50 litros m³ = L/1000 = 3,75 m³
volume adotado= 1,30 x 1,30 x 2,40= 4,05 m³ = 4050 litros
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Resp. Técnico pelo Projeto: Eng. Arnaldo Ferraro Pavan
CREA:  601434720    -  CCM nº 9.399.922-4

O PROJETO ATENDE AS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DE USO E CIRCULAÇÃO DA EDIFICAÇÃO CONFORME NTOs.

DECLARO QUE A PISCINA DESTE PROJETO NÃO PREVÊ AQUECIMENTO DE SUA ÁGUA.

O PROJETO DO RESERVATÓRIO PARA CONTROLE DE ESCOAMENTO SUPERFICIAL POSSUI ABERTURA PARA INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO, CAIXA

DE RETENÇÃO DE SEDIMENTOS COM TAMPA DE INSPEÇÃO NA ENTRADA, E CÂMARA DE INSPEÇÃO NA SAÍDA.

O PROJETO DO RESERVATÓRIO PARA APROVEITAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS POSSUI GRELHAS OU OUTRO DISPOSITIVO PARA RETENÇÃO DE

MATERIAL GROSSEIRO, ABERTURA PARA INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO, CAIXA DE RETENÇÃO DE SEDIMENTOS COM TAMPA DE INSPEÇÃO NA 
ENTRADA, E CÂMARA DE INSPEÇÃO NA SAÍDA.
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O PROJETO ATENDE A LARGURA DA FAIXA DE CIRCULAÇÃO E INCLINAÇÃO MÁXIMADE RAMPA CONFORME ITEM 8 DO ANEXO I DO DECRETO
Nº 57.776/17.

O PROJETO ATENDE À QUANTIDADE MÍNIMA DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS CONFORME ITEM 9 DO ANEXO I DO DECRETO Nº 57.776/17.
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Resp. Técnico pelo Projeto:

Alvará de Aprovação e Execução para Residencia Unifamiliar

Proprietário Cat. Uso / Ativ.

Local Q.A

Contribuinte ( s ) Escala

MATRICULADOS NO REGISTRO DE IMOVEIS AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
PREVISTAS NO ART. 59 DA LEI 16402/16

DECLARO QUE NÃO CONSTAM EM DOCUMENTOS PUBLICOS DEVIDAMENTE
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TO POR PARTE DA PREFEITURA DO DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO.

RELAÇÃO AOS PARÂMETROS URBANÍSTICOS RELEVANTES ESTABELECIDOS NA

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO RECONHECIMEN

LOE, COE E LUOS. ALÉM DAQUELAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO FEDERAL E 

ESTADUAL E NAS NORMAS TÉCNICAS OFICIAIS.

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO ESTÁ FUNDAMENTADA APENAS EM

Sebastian Andres Kornitz
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RUA  MARECHAL BITERCOURT
acabamento do leito carroçável - asfalto

largura da via: 15,00m

Formato A1: 841 mm x 594 mm
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NOTAS

90°

90°

 BOCA-DE-LOBO OU MOBILIÁRIO URBANO.

 HÁ NO LOTE VEGETAÇAO DE PORTE E SERÃO MANTIDAS.

90
°

O LOTE É SERVIDO POR REDE COLETORA DE ESGOTO.

O LOTE É SERVIDO POR REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA.

NÃO HÁ EM FRENTE AO LOTE:

O LOTE É SERVIDO POR REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA.

ÁRVORE EXISTENTE A SER MANTIDA

HÁ DEZ ÁRVORES EM FRENTE AO LOTE E SEIS ÁRVORES NO LOTE E SERÃO MANTIDAS.

O LOTE É SERVIDO POR REDE DE GÁS CANALIZADO.

A EDIFICAÇÃO EXISTENTE SERÁ TOTALMENTE DEMOLIDA = 370,00M2

A DEMOLIR
COMPUTÁVEL

ÁREA EXISTENTE REGULAR

LEGENDA - PORTARIA Nº 221/SMUL-G/2017

3,
50
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PA

01

02-

07-

15

14
121110

09

08

07

06

05

03

02

04

PALMEIRA REAL01-

PALMEIRA REAL

PA

04-

EXISTENTE A SER MANTIDA

EXISTENTE A SER MANTIDA

ACEROLA

TIPUANA

EXISTENTE A SER MANTIDA

SANGREIRO

EXISTENTE A SER MANTIDA

EXISTENTE A SER MANTIDA

08-

EXISTENTE A SER MANTIDA

ABACATE

08-

EXISTENTE A SER MANTIDA

BERGAMOTA

EXISTENTE A SER MANTIDA

08-

NESPERA08-

IPÊ ROXO10-

EXISTENTE A SER MANTIDA

11- MANGA

EXISTENTE A SER MANTIDA

IPÊ ROXO

EXISTENTE A SER MANTIDA

12-

EXISTENTE A SER MANTIDA

ALFENEIRO13-

EXISTENTE A SER MANTIDA

IPÊ ROSA14-

EXISTENTE A SER MANTIDA

RESEDÁ15- 

16

PAU BRASIL03-

EXISTENTE A SER MANTIDA

PITANGUEIRA

EXISTENTE A SER MANTIDA

Eng. Arnaldo Ferraro Pavan
CREA:  601434720    -  CCM nº 9.399.922-4

Eng. Arnaldo Ferraro Pavan
CREA:  601434720    -  CCM nº 9.399.922-4
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